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Aos dias do mês de 20 .--.---, nesta cidade de jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu ;: .l: :: Secretário. asubscrevi
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'Dispõe sobre a criação da Carteira de
Paciente Diabético, ondeOVADO nfnrmação

JZ a patologia, medicações utilizadas e
para o tratamento de urgência e

', c dá outras providências.

\ Câmara À unicipal dc Jaguariúna aprova a seguinte lei

Art. I' Dispõe sobre a criação da Carteira de Informação do Paciente Diabético, onde
constará a patologia, medicações utilizadas e recomendações para o tratamento de ui:gência
e emergência a ser fornecido pela Secretaria responsável a todos os pacientes diabéticos
cadastrados no SUS ou que utilizarem a rede particular.

Art. 2' A Carteira de Informação do Paciente Diabético, além dos dados mencionados no
rtigo I', deverá constar, nome completo do inda\ íduo diabético, número do RG(registro

geral), foto, indicativo DMI (diabetes melhus 1) ou Dbí2(diabetes mcUitus 2)
Parágrafo único. Na Carteira de Informação do I'aciente Diabético, deverá constar em
evidência a frase: ''Paciente l)iabédco:

l

Art. 3' Os portadores de diabetes deverão comprovar a patologia tnediante laudo,
constando o CID para quc possam ter direito a Carteira de Informação do Paciente
Diabético.

Art. 4' Caberá a Secretaria responsável a elaboração dos procedimentos de cadastro
emissão das Carteiras de Infonnação dos Pacientes Diabéticos.

$ 1' Deverão os pacientes diabéticos atendidos pelo SUS (Sistema Unlco de Saúde) e por
atendimentos privados, realizarem seus cadastros diretamcnte ila Secretaria responsável
através dos canais e locais a serem divulgados pela mesma

S 2' Deverão obrigatoriamente serem residente
pacientes diabéticos a serem beneficiados por c

RESIDENTE
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Art. 5' Os estabelecimentos públicos e privados dct farão conceder aos pacientes diabéticos
os direitos já garantidos em lei respeitando a competência legale direti:izes do Ministério da
Saúde scm a necessidade de laudo médico adicional, após a apresentação da devida
identificação.

Aa. 6'As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações
proprias consignadas no orçamento x'agente.

Art. 7' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90(noventa) dias

Art. 8' Esta Lei cnt:rara en] vigor na data de sua publicação

CatURra bíunicipalde Jaguariúna, 08 de maio de 2023
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Presidente
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'USTIFICATIVA

A Criação da Carteira de Informações do Paciente Diabético ajudará nos atendimentos

adequados, evitando toda e qualquer situação indesejada, pois existem medicamentos que

podem ele'ç,ar a taxa de glicose no sangue, podemos citar os antibióticos,

descongesdoilantes que contém pscudoefedrina ou fenilefrina, cordcostcroides (como

prcdnisona), diuréticos e alguns anúdeprcssivos. Educar e molutorar estes pacientes é um
dever dos Profissionais de Saúde

E importante destacar que o diabetes é uma doença causada pela produção insuâcicnte ou

má absorção de insulina, hormânio que regula a glicose no sangue e garante energia para o

organismo. A insulina é um hormânio que tem a função de quebrar as moléculas de glicose

(açúça) transformando a em energia para manutenção das células do nosso organismo.

Sabemos quc descobrir a doença no seu início é fundamental, pois faz com que o paciente

saiba controlar seu nível de glicose c ter acompanhamcnto médico adequado, podendo

evitar consequências gravíssimas, como infarto, derrame cerebralou cegueira.
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Portanto o presente prometo de lei que apresento, tem por objetivo prevenir os pacientes

com diabetes e facilitar o atendimento médico em casos de urgência e emergência, pois

com a Carteira de informação do Paciente Diabético cm mãos, o atendimento de um

paciente em crise ou em qualquer outra situação, fará com que o profissional da saúde

ministre o atendimento de forma a atender as necessidades do paciente, üzendo uso de

meditações carretas sem agravar o estado do paciente.

Câmara blunicipalde Jaguadúna, 08 dc mmo de 2023

VKXEAnÕK ROMILSON SILVA
Presidente
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EMENDA MODIFICATIVA N' '2023 AO PROMETO DE LEI N' 039 /202

blodifica o S2' do art. 4' do prometo dc Lei n' 039/2023, que passa a vigorar
com a scguinte I'edição:

"Art. 4' (-.) LIDO EM SESSÃO
n' .J.#/K./23.

Si' (-.) )RESIDENTE

S2' Deverão obrigatoriamente serem residentes e domiciliados no
Município de Jaguariúna os pacientes diabéticos a serem beneficiados por esta
lei

Câmara btunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

Presidente da Comissão
VEREADOR ZZI DE

'Constituição, Justiça e Redução
CAMARGO

VEREADOR
\vice-Presidente da(:omissão

KKIVdLTON MARCOS
P .neste

PROÊNCIO
de Constituição,Justiça e Redução

VEREADOR
A,... )---....e...

RODRIGO REIS DE S($UZA
de Constituição,Justiça c Redação

APROVADO
favoráveis
Contrários
Abstenções
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JUSTIFICATIVA

\ presente emenda possui o intuito de modificar o S2' do artigo 4' do
pto)eto de lei 039/2023 a fim de corrigir o nome do município paraJaguaíiúna.

Câmara Êvlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR WAL'
Presidente da Comissão Pe

ÓZZIDE CAMARGO
Constituição, J usdça e Redução

:LTON MARCOS PROÊNCIOVEREADOR ERI
tente de Constituição, Justiça e Redução\rico-presidente da Comissão PI

XY «---. ' ' '" -' '"Y---
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e ltedação
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Prometo de.Lgi.nl039/2023

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CQNSTITUICÃO. IUSTICA E REDACÃO. DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE. SAÚDE. EDUCACÃO. CULTURA.
ASSBTENCiA SOCIAL. LAZER E TURISMO AO PR(DE.m DE iE]
N' 039/2023.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO
SILVA

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ROI)RIGO REIS DE
SOUZA, FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS E COSE MUNIZ.

Parecer: FAVORÁVEL

De autoria do Vereador Romilson Naschnento Silvo o lJíojeto de Lei n

039/2023 dispõe sobre a criação da Carteira de Informação do Paciente l)iabédco

onde constará a patologia, mcdicações utilizadas e recomendações para tratamento

de urgência e emergência

No mérito, o prometo cria a Carteira do Paciente Diabético, bem como
estabelece seus critérios e dados necessários

Na Justi6icadva, o Vereador explicou que o intuito do Prometo de Lei é
facilitar o atendimento médico adequado, evitando qualquer situação indesejada.
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Prometo de Lei n' 039/2023

Explicou, ademais, que existem medicame)lhos que se receitados a pessoas

diabéticos podem elevar a taxa de glicose ]\o sangue.

Asseverou que a utilização da carteira do paciente diabético fará com que o

profissional da saúde ministro o rendimento adequado, atendendo as

necessidades do paciente e sem agravar seu estado

O ptojeto veio acompanhado de justificativa elaborada

É o «latÓ:io

Com este relatório, compete a essas comissões, reunidas cm conjunto, na
forma prevista pelo Ànigo 97 do Regimento Interno, exarar parecer sobre a
legalidade, conveúência e oportunidade do prometo de lei em epígrafe

Descarte, veriRíca-sc que a proposição em comento atendc aos requisitos
legais, não existindo nenhum vício que impcça seu regular trâmite.

Portanto, verifica-sc que a presente proposta veio acompanhada de todos
os requisitos necessários para sua discussão e votação-

Do coi\soante, verifica-se que o Prometo de Lei n' 039/2023 é legal
conveniente e opormno

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a ser apreciado pelo egrégo
Plenário
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Prometo de Lei n' 039/2023

Câmara Rlunicipalde Jaguariúna, 12 de Junho de 2023

Pela Comissão Permanente de Constituição,Justiça e Redução

d2ZiOE CAMARGOVEREADOR WAL'

:i:iÕN MARCOS PROÊNC10VEREADOR
\vice Presidente

VEREADOR RODRIGO REISDE SOUZA
Secretário - Relator

Pc:la Comissão Pennancnte de Orcamentm Financas e Contabilidade

VEREADOR

/Z,...L a,...

0 Finanças

SILVA
;ídente

«««dk# :ijt;ij& MARCOS PROÊNC10
vice-Presidente

'\''.

VE/(DADOR rKANctsCO DE SOUZA CAMPOS
Secretário- Relator



Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 039/2023

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Laz

VEREADOM&@UNIZ
Presid&Àe - lklatot

READOR JOSÉ ALAÉIt)?Ib DE TOLEDO LAMA JUNIOR
ícel.P

amara Municipal de Jaeuariúna
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